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PADRÃO DE RESPOSTA 
 
 
2.1 – A usucapião configura forma de aquisição originária da propriedade, não decorrente da antiga e não 
guardando com ela relação de continuidade. 
2.2 – A natureza jurídica da sentença é declaratória, pois apenas declara a usucapião, com efeitos ex tunc de 
aquisição de domínio. 
2.3 – A usucapião prevalece sobre a hipoteca judicial que anteriormente tenha gravado o referido bem, seja 
porque a sentença apenas declara a usucapião com efeitos ex tunc, seja porque a usucapião é forma originária de 
aquisição de propriedade, não decorrente da antiga e não guardando com ela relação de continuidade. 


